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MESBLA TRUST DE RECEBIVEIS DE CARTAO DE CREDITO S.A.
C.G.C. N? 39,527,759/0001-62 .
SUMARIO DA ATA DA 28 ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINARIA,
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 1992

DATA, HORA E LOCAL - 01 de dezembro de 1892, 3s 10 horas, na sede soclal, nesta Ci-
dade, na Rua do Ouvidor, n? 98, 72 andar - parte, QUORUM - Acionistas representando a
totalidade do capital social votante. MESA - Os acionistas André La Saigne de Botton,
Presidente e Norma Carvalho Barbosa - Secretiria, ORDEM DO DIA - Aprovar as con-
digbes para emiss8o, para subscricdo privada de 100.000 (cem mil) debéntures simpies,
ndo conversivels em agdes, e, aprovar as condigbes para a emiss8o, para distribuigéo p(-
blica, de até 10,000 (dez mil) debdntures simples. DELIBERACAO - De acordo com a Or-
dem do Dia, fica deliberada a emissfo de 100,000 (cem mil) debdntures simples nfo con-
versfveis em ag¢des, objeto de subscrigio privada, sem a intervengdo de instituigbes inte-
grantes do sistema de distribuigfo de valores mobilidrios, sendo sua data de emissfo para
todos os efeitos legais, especialmente a contagem dos acréscimos financeiros, o dia 01 de
dezembro de 1992, sendo o valor da emiss8o indeterminado nos termos do § 22 do art. 59
da Lei 6.404/76 respeitado- o limite méximo de Cr$ 130.000,000,000,00 {cento e trinta bi-
IhGes de cruzeiros) na data da emisséo, atualizado monstariamente pela aplicagéo do Indi-
ce de variagdo da TRD (Taxa Referencial Didria) divuigado diariamente pelo Departamento
da Receita Federal, com vaior nominal unitdrio na data de emisséo de Cr$ 1.300.000,00
{hum milh8o e trezentos mil cruzeiros), As debéntures serdo subscritas pelo vaior nominal
sem deségio, em moéda corrente nacional ou mediante compensagéo privada de crédito. |
As debé8ntures njo vencerfo juros remuneratérios, recebendo participagfo nos lucros da
Emissora equivalents a 95% (noventa e cinco por cento) do Resultado da Emissora, apbs
deduzidos os prejulzos acumulados, A emiss8o ser4 feita em série Ginica e a data do ven-
cimento final serd o dia 01 de dezembro de 2012, As debéntures serdo endosséveis em
preto e sero da espécie subordinada, Também foi deliberada a emissio de até 10,000 (dez
mil) deb8ntures simples, que constituird a segunda emissdo tendo em vista a deliberagéo
anterior, objeto de subscrigdo pdblica, através de instituigdes integrantes do Sistema de
Distribuiciio de Valores Moblliérios, para negociagio no mercado secundério através do
SND - Sistema Nacional de Debéntures, administrado pela Andima - Associag80 Nacional
das Instituicdes do Mercado Aberto e operacionalizada pela CETIP - Central de Custédia e
de Liquidag8o Financeira de Tftulos, Ser5o emitidas 10,000 {dez mil) debéntures sendo esta
.a quantidade méxima de tftulos e a emissdo serd feita com um ndmero indeterminado de
séries, na forma do § 22 do art, 59 da Lei n? 6.404/76, cabendo 80 Conselho de Adminis-
tragdo definir o nlimero de debéntures que integrardo cada série e a oportunidade de sua |
colocagdo, As debéntures serBo identificadas por séries numeradas sucessiva e ordinaria-
mente, A data de emiss8o para todos os efeitos legais, especiaimente para a contagem dos
acréscimos financeiros serd aquela definida pelo Conselho de Administraco da Emissora
para cada série e as debéntures de cada série colocada junto ao piiblico terfo o seu venci-
mento fixado pelo Conselho de Administragdo, na forma do item VI e seu § 12 do art. 59
) da Lei n? 6,404/76, observado o prazo minimo de 12 (doze} meses. O velor da emiss&o serd
de Cr$ 1,000,000.000,000,00 {hum trilh&o de cruzeiros) atualizado monetariamente pels va-
riagdo do Indice Geral de Pregos - Mercado, divulgado pela Fundagdo GetGilo Vargas des-
de esta data, sendo o valor nominal unitdrio das debéntures, na data da emisséo, de Cr$
100,000,000,00 (cem milhdes de cruzeiros) corrigido da mesma forms, As deb8ntures seréo
nominativas e no converslveis em agdo, da espécie com Garantia Real representada pelo
Penhor de Direitos Creditérios Adquiridos pela Emissora. O prego de subscrigfo corres-
pondera pelo menos ao valor nominal da Debénture, Os juros remuneratdrios e 0 prémio
sero definidos pelo Conselho de Admir .itragdo, Serd constitufdo Fundo de Amortizagéo
das Debéntures, o qual serd especlfico para cada uma das séries e definido pelo Conseiho
de Administrago. Foi dada como encerrada a Assembléia lavrando-se apds aprovagéo e
assinaturs, a respectiva Ata. Rio de Janeiro, 01 de dezembro de 1992, André La Saigne de
. Botton - Presidenite, Norma Carvalho Barbosa - Secretéria.






